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Álvares Machado, em 30 de março de 2023.

Senhora Presidente

Cumprimentando-a, venho nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto cle Lei n' 0212A23, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na

forma do art. 93, parágrafo único da LOM.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenpiosarnente,

ROGER FERNAN DES Assinado de forma

GASeu ES:3so 1 3e6 Êi?1,'1fi31i""-

ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEiTO

Exma. Sf. Vereadora

MÀRIA ESTELA FERNANDE,Z MARTIN
Presidente da

Càmaru Municipal de Alvares Machado

orca ruÃo DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIEITELEFONES: TgO PLAruTÕTS 24 h POR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima
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Proieto de Lei n'$212$23

Áltera o art. 2" da Lei n' 2.7I 3 de 6 de .iulho de 201 l, reroga
ç Lei no 2.928 de 20 de.junho de 2A 16 e dá outras providencias.

Àrt. ln O art. 2o da Lei no 2.713 de 6 de jrüho de 201 1 passa a vigorar com a seguinte redação

Art.2" A iomada diária de trabalho dos servidores ocupantes dos empregos

públicos de monitor de creche e auxiliar de desenvolvimento infantil lotados junto as

creches rnunicipais. será de 6 (seis) horas. com jornada semanal de trabalho de 30

(trinta) horas.

Parágralo único. À jornada diá'ia de trabalho dos servidores ocupantes de

empregos púbiicos de servidor geral lotados junto as creches municipais, será de 8
(oito) horas, com jornada semanal de trabalho de 40 (quarenta) horas.

Art.2u Fica revogada a Lei n'2.928 de 20 dejunho de 2016

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se disposição em

contrario.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado,30 de março de2023
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ROGER FERNANDES GASQUES
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§emhor Px"esid*xrte e \rereadores,

Cr:m o preserÍe, estamos remetendo à elevada comsideração dessa ligrégia Câmara o Projeto

de l-ei qu* altera o ar"í. 2o ds Lei n'2.7i3 de 6 de julho cle.2All. revogo a Lei no 2.q28 de 2ü de

junho de 2{)l6 e dá antrs,y providencias.

À proposta visa atesder a solicitação da Divisâo de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

externada através dos fufemoranclos *' 2A/2ü23 e 2l12ü23 qlte segue anexo.

Quanto a alteração na Lei n" 2.71 3i11. a mesma se justiÍica tendo em vista que os empregôs

públicos de senidor geral deve cumprir jornada de trabalho de I (oito) horas diarias, inclusive nas

Ernei(s).

.[á ern relação a revogação da l-ei n'2.928/16, a rnodificação implantacla pela referidâ ilc]rlna

de aulas de "horas relógio" pala "horas aulas" tornou-se incompatível com as disposições ccntidas

na Lei n" 2.90tri 15, haja vista que não há fixação do tempo de "lrora-aula'-'na referida lei.

Assim, solicito, seja a matdria proposta encaminhacla aos Nobres Yereadorss, pú1râ a

apreciação e aprovação"

Prefeitura Municipal de Álvares h4achado, 30 de mârço de 2023
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